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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

R E S O ,J. U 1Ç Ã O N!! 04/92 .• 

.., 
FIXA NORMAS ESPECIAIS PARA APRECIAÇAO DE PROJE= 

TOS DE LEIS E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIASm 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO, no Estado do Espfrito Santo, no uso de suas atribui--çoes legais, FAÇI SABER, que a Edilidade aprovou e eu PROMUL-
.... 

GO a seguinte Resoluçao. 

Art. f 9- Para que seja melhor observado o princl 

pio da moralidade, previsto no artigo 90 da lei Orgânica do 

Municfpio, as proposições que disporem sobre a concess;o de ª.! 
~ .... . - ... 

x1I ios, subvençoes, doaçao de bens a terceiros e contrataçao 

de pessoal por tempo determinado, .s~ serão apreciadas pelo 

plenário da Câmara, apÓs a realização das eleições municipais 

de outubro de 1992. 

Par~grafo Único- Quando tratar-se de prorrogação 
,.. 

de pra:os de contrataçoes de pessoal por tempo determinado 

ad~itidos por lei anterior, as proposições terão tra.mitação 
normal .. 

Art. 22- Caso seja aprovado pedido de urgência 

para apreciação das proposiçÕes·a que refere-se o artigo an­

terior, será observado o disposto nos §§ 12, 22 e 32 do arti -
90 41 da Lei Orgânica do Municfpio • 

.., 
Art. J2- Esta Resoluçao entrá em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
E STA D O D O E. S P ( R 1 TO SAN.TO 

. .. . continuação da Resolução n2 04/92. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES., em 18 de Março de 1992. 

PRESIDENTE 
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